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FATO RELEVANTE 
 
 

 A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS – CEDAE (“Companhia”), cumprindo 

a  Instrução nº 358, de 03 de janeiro de 2002, já considerando as alterações posteriores, 

da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), informa que, em virtude do reparo 

emergencial dos motores da Elevatória do Lameirão ter afetado o abastecimento no 

Município do Rio de Janeiro e Nilópolis, o Ministério Público e a Defensoria Pública do 

Estado do Rio de Janeiro ajuizaram Ação Civil Pública. Dentre os pedidos formulados, os 

autores requereram: i) em sede de tutela de urgência, o bloqueio judicial de 

R$100.000.000,00 para garantir o pagamento das indenizações aos consumidores 

eventualmente lesados, ii) em sede de tutela de urgência, a redução de 25% do valor 

faturado, considerando o período de 15.11.2020 até o completo restabalecimento do 

serviço de abastecimento de água, aos consumidores eventualmente atingidos, iii) 

ressarcir, da forma mais ampla e possível, os danos materiais e morais de que tenham 

padecido os consumidores, em especial às despesas para aquisição de carro pipa ou 

outro meio de aquisição de água potável, durante o período de  15.11.2020 até o 

completo restabelecimento do serviço, e iv) a indenização não inferior ao valor de R$ 

51.101.700,00  a título de danos morais coletivos.  

 

Eventuais fatos adicionais sobre o tema, julgados relevantes, serão tempestivamente 

comunicados ao mercado e aos acionistas da Companhia.  
 
 

Rio de Janeiro, 09 de dezembro de 2020. 
  

  
 

Alberto Régis Távora 
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

   
 
 
 


